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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 
 
PREÂMBULO 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, localizado na Rua José Alexandre Buaiz, 

nº 157, Enseada do Suá, Vitória/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 

modalidade Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Estadual nº 618/2012, através do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio designados pela Portaria-N nº 44/2015, de 12 de maio de 2015. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - Modalidade: Pregão Presencial  

 

2 - Processo Administrativo nº 4465/2015 

 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

4 - Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, INFORMÁTICA, ELÉTRICO ELETRÔNICO, 

LIMPEZA, COPA E COZINHA, visando à reposição do estoque do almoxarifado, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. 

 

5 - Dotação Orçamentária:  

                                                 
 
II – DATA, HORÁRIO E LOCAL 

 

Pregão Presencial nº 07/2015 

Dia: 11/06/2015 

Credenciamento: 13:00h 

Sessão Pública de disputa: 13:30h 

Local: Plenário, localizado no segundo andar da sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. 

 
 
III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame 

deverão retirar o edital no site www.tce.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 

sobre o procedimento.  

 

Ação - 2.017, 2.013,  
Elementos de Despesa – 3.3.90.30 

 

http://www.tce.es.gov.br/
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2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao 

Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 

endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3334-7746. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 

3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados à 2ª Secretaria 

Administrativa, aos cuidados da servidora Mara Beatriz Couto Ferreira, através do endereço 

eletrônico mara.ferreira@tce.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3334-7610 até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública. 

 

4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no Núcleo de Controle de 

Documentos do TCEES ou enviada para o endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br, até 2 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 

previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

 

5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 

Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá 

ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 

licitante.  

 

6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao 

interessado sobre a sua decisão. 

 

7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar desta licitação somente microempresas ou empresas de pequeno porte do ramo 

de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus 

anexos, sendo vedada a participação de empresa:  

 

a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo; 

 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja 

consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 

 

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

d) sociedade empresária que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

 

mailto:pregao@tce.es.gov.br
mailto:mara.ferreira@tce.es.gov.br
mailto:pregao@tce.es.gov.br
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e) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

 

f) que atue na forma de cooperativa; 

 

g) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.  

 

2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

 

3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no 

item II para a sessão pública do Pregão.  

 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 

dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e 

seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja 

comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 

documento de identidade do representante. 

 

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou 

particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática 

de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão 

ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do 

outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 

e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  

 

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO). 

 

6 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO 

DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu 

credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 
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JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006,  

deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 

8 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO) 

 

9 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; 

Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a 

licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 

previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados 

e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 

informações: 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 07/2015 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 07/2015 

Razão Social  

CNPJ 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados por 

correio, deixados no TCEES ou protocolados no Núcleo de Controle de Documentos do TCEES. 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO  
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1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:  

 

a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica 

em todas as folhas; 

 

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 

telefone/fac-símile e e-mail; 

 

c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, total e a indicação de marca, sob 

pena de desclassificação imediata;  

       

d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

objeto da licitação; 

 

e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de realização da sessão pública do Pregão.  

 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os últimos, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos 

e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais 

de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 

constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 

contidas. 

 

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do fabricante/marca, 

modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 

7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro em até 24 (vinte e quatro) 

horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor 

vencedor na sessão pública. 
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8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

d) apresentarem preços superiores aos constantes nas planilhas abaixo:  
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0294 – RIBBON - NCD 

Ribbon de cera 110mm de largura X 91m 

comprimento, película plástica revestida com cera, 

destinada a impressão por termo transferência em 

etiquetas tipo PTT ou superfícies opacas, para 

impressora ARGOS OS-214 (RABBIT). 

 

0295 –RIBBON - PATRIMÔNIO 

Película plástica revestida com resina, cor preta, 

destinada a impressão em superfícies brilhantes, 

dimensão 110mm x 091 metros, uso específico na 

impressão de etiquetas código de barras de 

patrimônio. 

 

0168 – Etiqueta Código de Barras 

Etiqueta adesiva com 46 mm de largura e 20 mm 

de altura, cor prateada, em papel poliéster 

alumínio, com uma etiqueta por carreira., com 32 

http://www.mercur.com.br/filePickerPlugin/images/thumb.php?src=/arquivo/crmProduto/427/fita_corretiva_reciclado.jpg&h=550&w=700
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metros de comprimento; 1422 etiquetas por rolo. 

 

0171 –Etiqueta Código de Barras NCD 

Etiqueta adesiva, em papel couchê, cor branca, 

medindo 100mm de largura x 60mm de altura, com 

uma etiqueta por carreira e 32 metros de 

comprimento, para uso em impressora de termo 

transferência da marca ARGOX (rabitt 2140S e 

ribbon de cera 110X91MTS. 

Referência de Qualidade: Marca Torres ou 

semelhante. 

 

 

0215 – Grampo Fixador de Papel para Processo 

Grampo encadernador para processo em polipropileno 

branco de alta resistência. 

Características: 

- Hastes semirrígidas com 90 mm de comprimento e 

base com formato retangular. 

- A espessura da haste e da base deverá ter 2 mm. 

- As bordas das hastes e da base não poderão conter 

rebarbas. 

As hastes deverão ser de fácil manipulação para 

fixação nas presilhas, mas que não desprendam com 

facilidade. 

Sistema de fixação frontal que permita o manuseio dos 

documentos sem que o grampo se abra e sem que 

haja deslocamento nos pontos de fechamento. 

Capacidade para 500 folhas de papel 75g/m². 

Caixa c/ 50 unidades. 

Referência de Qualidade: Marca Grampo MARCORÉ ou 

DOC & Cia 
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0110 - Copo Descartável 

Copo descartável em produto atóxico de poliestireno 

branco, com capacidade de 200 ml. Sendo pacotes 

plásticos de 180 g contendo 100 unidades pesando no 

mínimo 1,8 g cada. Os copos devem ser fabricados 

com resinas termoplásticas, com ou sem a 

incorporação de aditivos e/ou pigmentos, a critério do 

fabricante. As resinas termoplásticas, aditivos e/ou 

pigmentos empregados na fabricação dos copos 

devem obedecer às exigências da NBR14865 

(07/2012). Versão corrigida em 11/2012. Os copos 

devem ser homogêneos, isentos de materiais 

estranhos, bolhas, rachaduras, furos e deformações, 

bordas afiadas e rebarbas, nem apresentar sujidade. 

Embalagem primária: sacos plásticos (pacotes) com 

100 copos cada – com identificação do fabricante, 

quantidade acondicionada, capacidade total, peso 

mínimo de cada copo, bem como demais informações 

exigidas na legislação em vigor. Embalagem 

secundária: caixa de papelão com até 3.000 unidades, 

identificada com quantidade e/ou peso líquido. Os 

copos devem ter gravado em relevo, com caracteres 

visíveis e de forma indelével, pelo menos o seguinte: a) 

marca ou identificação do fabricante; b) capacidade do 

copo; c) símbolo de identificação do material para 

reciclagem, conforme NBR 13230.  

Referência de qualidade: Marca Coposcchio ou 

semelhante. 

800 

Pacotes 

com  

100 

Unidades 

cada 

 

 

 

0116 – Álcool Gel – Frasco com 500 ml 

Álcool etílico hidratado em gel, 65º INPM, 

acondicionado em embalagem de 500 gramas. 

Composição: carbomero, neutralizante, desnaturante, 

água. Deverá constar no rótulo, de forma clara, data de 

fabricação (mês e ano), prazo de validade (dia, mês e 

ano), registro no Ministério da Saúde, nome do 

responsável técnico com número de inscrição no 

Conselho Regional de Farmácia ou de Química, dados 

do fabricante ou importador (razão social, CNPJ, 

endereço atualizado), quantidade, modo de usar, 

composição química detalhada, ingrediente químico 

ativo, forma de conservação e armazenamento, 

advertência para reutilização da embalagem, 

precauções, classe toxicológica (se houver), conduta 

em caso de acidentes e telefone de um centro de 

toxicologia, com selo de qualidade do INMETRO. 

Referência de qualidade: Marca Ricie ou semelhante. 

50 

Unidades 

 

0509 - Papel Toalha Interfolhado 

Papel toalha inter folhado, folhas simples, produzido 

com 100% fibras virgem, não reciclado, na cor branco, 

com alto poder de absorção, medindo de 20 a 21 cm 

de largura (lado não dobrado) x no mínimo 22,5 cm do 

lado dobrado (mínimo 1 dobra), contendo de 200 a 

250 folhas na embalagem primária, que deve ser em 

material transparente, acomodados na embalagem 

secundária que deve ser em caixas de papelão de boa 

qualidade e resistência (para melhor empilhamento, 

manuseio e conservação no depósito do Almoxarifado). 

As caixas de papelão poderão conter de 2.000 a 8.000 

folhas, marca do produto e dados do fabricante. 

Deverá acompanhar o produto, na ocasião da entrega, 

 

(1.000.000) 

Folhas em 

pacotes de 

200 ou 250 

fls. 
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o laudo microbiológico atualizado, com data dentro do 

corrente ano. Validade Indeterminada.  

Referência de Qualidade: Marca Jofel ou semelhante. 

 

0247 – Papel Higiênico Rolo 300m 

Papel higiênico tipo rolão, extra macio e absorvente, 

virgem extra, produzido com 100% fibras virgem, alta 

absorção, cor branco, resistência à tração, solúvel no 

meio aquoso, não causando entupimentos, com 

rigoroso controle microbiológico, medindo 10 cm de 

largura e 300 metros de comprimento, de boa 

qualidade e resistência, acondicionados em caixa de 

papelão com 08 a 12 rolos, contendo marca do 

produto e dados do fabricante. Deverá acompanhar o 

produto, na ocasião da entrega, o laudo microbiológico 

atualizado, com data dentro do corrente ano.  Validade 

Indeterminada. 

Referência de Qualidade: Marca Propaper ou 

semelhante. 

840 

Unidades 

 

0248 - Papel higiênico interfolhado 

Papel Higiênico Interfolhado, folhas duplas, pré-

cortados, produzido com 100% fibras virgem, não 

reciclado, na cor branco, liso, ultra macio, medindo 10 

x 20 cm, de boa qualidade e resistência à tração, 

devidamente acomodado em pacotes individuais 

transparentes com 200 ou 250 folhas (embalagem 

primária) acomodados na embalagem secundária que 

deve ser em caixas de papelão de boa qualidade e 

resistência (para melhor empilhamento, manuseio e 

conservação no depósito do Almoxarifado). As caixas 

de papelão poderão conter de 2.000 a 8.000 folhas. 

Onde deverá constar o número de unidades de cada 

pacote, bem como as dimensões lineares individuais 

do papel. (Portaria 95/2001, do INMETRO) data de 

fabricação e nome do fabricante. Deverá acompanhar 

o produto, na ocasião da entrega, o laudo 

microbiológico atualizado, com data dentro do corrente 

ano. Validade indeterminada.  

Referência de Qualidade: Marca Jofel, Sulleg ou 

semelhante. 

 

13.000 

folhas 

acondicionada

s em 65 

pacotes com 

200 fls. ou  

52 pacotes 

com 250 fls. 

 

 

0424 - Dispenser Álcool Gel 

Dispenser para sabonete líquido, em plástico ABS de 

alto impacto, com as seguintes características: cor 

branca; reservatório interno com capacidade para 800 

ml; válvula dosadora para economia de sabonete; 

sistema de abastecimento por pressão lateral sem o 

auxílio de chaves.  

Referência de Qualidade: Jofel ou semelhante. 

VERIFICAR COM MARA 

05 

Unidades 



 
 

 

Proc. TC 4465/2015                                                                              

fls. 266 

 __________

 

 

0331 – Xícara para café 

Xícara em porcelana para café com pires, na cor 

branca, com friso prateado na borda da xícara e do 

pires, com capacidade para 50ml. 

Referência de qualidade: Marca Schmidt ou 

semelhante. 

06 

Unidades 

 

0332 – Xícara para Chá 

Xícara em porcelana para chá com pires, na cor 

branca, com friso prateado na borda da xícara e do 

pires, com capacidade para 200ml. 

Referência de qualidade: Marca Schmidt ou 

semelhante. 

 

06 

Unidades 

 

Coador para café 

Composição: tecido de flanela 100% algodão com 

arame galvanizado e cabo de madeira. Produto não 

perecível. 

Diâmetro: 16 cm 

Validade Indeterminada 

Referência de qualidade: Marca Rafi ou semelhante. 

05 

Unidades 

 

0613 – Jarra para Água 

Jarra para água, boca larga, sem tampa, com alça de 

vidro fechada. Formato: Bojuda Composição: jarra e 

alça em vidro liso, transparente e incolor. Capacidade 

mínima de: 750 ml. Dimensões aproximadas: h: 14,5 

cm  Ø: 11 cm. Embalagem: caixa de papelão 

(individual) 

Referência de qualidade: Marca Schmidt ou 

semelhante. 

03 

Unidades 

 

Lâmpadas Mistas Potência  

Potência de 250 w – tensão de funcionamento de 220 

W, tensão de funcionamento de 220 V; casquilho com 

rosca padrão E27. 

15 

Unidades 
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Lâmpadas Mini Fluorescentes entre  

Com reator incorporado; Potência entre 42 w e 60 w;  

Tensão de funcionamento de 220 v; Bulbo em espiral; 

diâmetro máximo da lâmpada de 8 cm. Comprimento 

máximo da lâmpada de 20 cm casquilho cm rosca 

padrão E27. 

08 

Unidades 

 

Lâmpadas LED T8 Tubular 120 w cm, potência de 20w, 

Tensão de alimentação de 220 v, fp>= 0,9, Frequência 

60 HZ; 

IR (Ìnd. de reprodução de cores) > 80% temperatura da 

cor entre 4000 k e 5500 k. 

400 

Unidades 

 

0022 – Bateria Alcalina 9 Volts 

Bateria alcalina de 9 volts, para ser utilizada em 

microfones de lapela, apresentando data de fabricação 

e a validade deverá ser igual ou superior a 02 anos.  

Referência de Qualidade: Marca Duracel, Elgin ou 

semelhante. 

12 

Unidades 

 

0023 – Pilha Bateria 12 Volts 

Bateria 12 Volts, Alcalina, (Pilha) modelo 23A, 55mAh, 

com garantia mínima de 90 dias. Referência de 

Qualidade: Marca Duracel, Elgin ou semelhante 

12  

Unidades 

 

0200 – Fita Isolante 

Fita isolante com uma face adesiva, de uso geral em 

baixa tensão, para isolação de fios e cabos elétricos 

até 750V,  anti-chama, na cor preta, com dorso em 

PVC, rolo medindo 19mm (largura) x 20m 

(comprimento) x 0,19mm (espessura), apresentando 

validade mínima que deverá ser igual ou superior a 02 

(dois) anos, após a data da entrega. 

Referência de Qualidade: Marca 3M Scotch 33+ ou 

semelhante. 

12 

Unidades 

 

0745 – Pilha Super Alcalina Palito AAA 

Pilha palito super Alcalina "AAA", embalagem original, 

lacrada com as especificações e validade do produto. 

Apresentando validade mínima que deverá ser igual ou 

superior a 02 (dois) anos, após a data da entrega.  

Referência de Qualidade: Marca Duracell, ou 

semelhante 

84 

Unidades 

 

0746 - Pilha Super Alcalina Pequena AA 

Pilha pequena super alcalina “AA”, embalagem 

original, lacrada com as especificações e validade do 

produto. apresentando validade mínima que deverá 

ser igual ou superior a 02 (dois) anos, após a data da 

entrega.  

Referência de Qualidade: Marca Duracell ou 

semelhante 

84 

Unidades 
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VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 

2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 

propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no 

edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item 

acima. 

 

4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  

 

6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

 

8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 

andamento do procedimento licitatório. 

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  

 

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com 

a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para o TCEES. 

 

13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 

suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 

cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

 

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 

CREDENCIAMENTO.  

 

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou 

última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

expedido no país. 

 

5 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e 

RFB;  



 
 

 

Proc. TC 4465/2015                                                                              

fls. 270 

 __________

  

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

f) prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa.  

 

5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a 

validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 

FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

 

5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.  

 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 

fornecimento compatível com as características indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

                            

6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 

seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

6.3 - O TCEES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes 

nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

X - RECURSOS 

 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias 

apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 

de recurso. 

 

3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 

endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado. 

 

4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES. 

 

5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa 

licitante.  

 

6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

deverão ser dirigidas ao Diretor Geral de Secretaria do TCEES, através de protocolo no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES, nos mesmos moldes do item 3. 

 

7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, 

da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.  

 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação 

de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior do TCEES. 

 

3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior do TCEES. 

 

 

XII - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

1 - As informações relativas a forma e as especificações do fornecimento do produto, estão descritas 

nos itens 5, 7 e 8 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 

 

XIII - RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

1 - Os pagamentos serão efetuados na forma do item 14 do Termo de Referência. 

 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 

nº 8.666/1993, conforme o disposto: 

 

a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o 

valor da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado no edital para a 

retirada da Ordem de Fornecimento, atraso quanto ao fornecimento dos produtos licitados ou pela 

recusa em prestá-los, calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = 

valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

 

b) impedimento do direito de licitar e contratar com o TCEES por um período de até 2 (anos) anos, no 

caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso. 

 

2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 

ou contratar. 

 

3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos 

objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 
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4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 

de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

 

4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo TCEES após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido 

 para a defesa prévia. 

 

5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 

se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 

posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

credenciamento, classificação e habilitação.  

 

2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

 

3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do TCEES para subsidiar a análise 

técnica de qualquer objeto licitado. 

 

4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 

6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 

 

Vitória, 26 de maio de 2015. 

 

 

Daniel Santos de Sousa 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 

 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº 

________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, 

assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os 

atos inerentes ao certame. 

 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2015.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da 

empresa. 

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na 

Sessão Pública por um de seus sócios. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 

identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 

contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2015.    

 ____________________________________  

Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 

 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena 

de responsabilização nos termos da lei. 

 

Vitória, ____  de  ________________  de 2015.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 

 

 

 

_____________________________________________(empresa), CNPJ nº. ____________________,  

situada _____________________________________, declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato 

impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar fatos 

supervenientes.  

 

________________, ____ de _________________ de 2015. 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 07/2015 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, pelo Pregão Presencial n.º 07/2015, que o(s) integrantes(s) do quadro societário da 

empresa _______________________________________, CNPJ n.º ___________________, não 

é(são) servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 

 

________________, ____ de _________________ de 2015.  

 

____________________________________________________________________  

Assinatura do(s) Sócio(s) 

 

 

OBS: A PRESENTE DECLAÇÃO DEVE SER FIRMADA SOMENTE PELO SÓCIO DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA E DEVERÁ SER ENTREGUE ATÉ O PRAZO PREVISTO NA CLÁUSULA VII, ITEM 7, 

DESTE EDITAL. 


